
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTA DO DO ES PÍRITO SANTO 

LEI MU NICIPAL Nº 646, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006. 

Al TORIZA O EXF.CTTIVO MUNICIPAL A 
ABRIR CRÉDITO ,\DICIONAL ESPECI AL 
DE T I :\ADO ;\ MA lJTF.:>iÇÃO DAS 
ATIVIDADES 0 0 FU 00 DA C lUANÇA E 
ADOLESCÊNCIA. 

O PREFUTO MUNICIPAL DE M/\ l{EC:l l /\L FLORIA '\/O. 
l~ST/\DO DO ESPÍRITO SANTO, 

ra1 sahcr 4uc a Câmara \1unicipal apro,ou e de sanciona a seguinte 
1 l.!i: 

Art. 1° Fica o Poder Executi,·o de acordo com o disposto nos Arts. 40. 
41. 42 e 43 da Lei Federal 4.320. de 17 de março de 1964. autori1ado a 

1 - Abrir crédito adicional especial 110 valor de R$ 20.000.00 (\ inte mil reais) na seguimc 
classificação orçamentária: 

209 
209002 
209002.08 
209002.082-i3 
209002.082-i300 J o 
209002.0824300 l 02.285 

Secretaria Municipal de Assistência Soei a 1 

Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
/\ssislência Social 
\ss istência à Criança e ao Adolescente 
Pr~igrama de Gestão da políuca da \çào \oc1al 
\lanutenção das ati\'idade;; do 1 undo da criança e adolescente 
\'c11cimc11tos e' antagcn' Íl\as R$ 8.000.00 

209002.0824300102.2853.1.90. I 1.000 Pessoal Ci' il 
Obrigações Patronais - RS 3.000.00 

209002.0824300102.2853.1. 90. 13.000 
Material de consumo RS 4.000.00 

209002.0824300102.2853.3. 90.30.000 
Ou tTos serviços de terceiros - RS 2.000.00 

209002.0824300 102.2853.3.90.36.000 Pessoa Física 
Outros serviços de terci~i{) RS :uioo.oo 

209002.0824300102.2s5J.1.90.19.ooo Pessoa Jurídv 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ar!. 2" Serão utili.mdos como fo nte de recurso para abertura dos 
créditos adic ionais especiais. o excesso de arrecadação apurado até o período. conforme Art. 
43 inciso li da Lei federa l 4.120. de 17 dt: março dcl964. 

,\r1. 3° Lsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publiqm:-se e Cumpra-se. 

Marechal Honano - ES. 20 de setembro de 2006. 
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